
ESÍADO Í'E SERGIPE

PNEFET'URA MUTrclPAL DE 8(XIUIM
PROCUiADORIA GERAI. DO MU IdPlO

PARECER N9 28L12O24-PMG - MB/SE

ORIGEM: Setor de Licitações.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA REGISTRO DE

PREçO. MENOR PREçO pOR |TEM, CONSTGNADO EM ATA.

PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

ouETo: LocAçÃo DE TLUM|NAçÃO E SONORTZAçÂO

PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE.

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO,

CULTURA, ESPORTE E LAZER.

1, Da Fundamentacão:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Prcgão, nd loma
Eletranlco, modo de disputo Aberta, com crltérlo de julgamento menot prcço por ihm,
encaminhado pelo Setor de Licitações, por meio da Comunicação lnterna n. L33/2O24, de
28/02/2024, para fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Minuta do Edital e
da Ata de Registro de Preços, regida pela Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021,
Decreto Federal n"- LL.462 de 31 de março de 2023, objetivando a proposta mais vantajosa
para locação de iluminação e sonorização profissional de grande porte, para atender as
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Documento de Formalização e Demanda (fls. 0U05);
2. Estudo Técnico Preliminar ne 05/2024- Sonorização Grande Porte (fls.05/12);
3. Estudo Técnico Preliminar ne 04/2024- lluminação Grande Porte (fls. 13/20);
4. Relatório de Cotação: Sonorização (fls.2l/271;
5. Mapa de Comparativo de Preços de Locação de Som de Grande Porte (fl. 28);
6. Termo de Adjudicação do Pregão (fl. 29);
7. E-mail enviado da empresa Ultra lluminação para Setor de Compras-PMB, referente

Orgamento (fls. 30/31);
8. Proposta Comercial da empresa ULTRA ILUMINAçÃO E PANÉ|S DE LED, no valor total

de Rs 40.000,00 lÍls.32Bal;
9. E-mail enviado da empresa ESPAçO MARKETING EVENTOS LTDA lluminação para

Setor de Compras-PMB, referente Orçamento (fls. 30/37);
10. Proposta Comercial da empresa ESPAçO MARKETING EVENTOS LTDÀ no valor total

de RS 42.0@,00 (fls.38);
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11. E-mail enviado da empresa ANSELMO BEZERRA DA SILVA para Setor de Compras-
PMB, referente Orçamento (fls. 39/a0);

12. Proposta Comercial da empresa ANSELMO BEZERRA DA SILVA, no valor total de RS

4s.000,00 (fls.41);
13. Mapa dê Comparativo de Preços de Locação de lluminação de grande porte (f1.42);
14. SD - Solicitação de Despesa n.e 633, de 27 /O2/2O2a, no Valor de RS 1.243.726,300

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Educação,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (Íls. a3laal;

15. Pesquisa de mercado (fls. a5l46);
16. Termo de Referência (fls. a7l59l;
17. Comunicação lnterna do Setor de Planejamento (fl. 60);
18. Decreto ns 095, de 27 de março de 2023, que regulamenta o disposto na Lei Federal

ne L4.L33l2O2l, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras para atuação de
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de
Contratação, a atuação de Gestores Fiscais de Contratos e institui a Equipe de
Planejâmento no âmbito do Município de Boquim/SE lÍls. 6t/7ll;

19. Decreto ne LL.462, de 31 de maÍço de 2023, regulamenta os art. 82 e art.86 da Lei ns
14.133, de 1e de abril de 2O2L, para dispor sobre o sistema de registro de preços
para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no
âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional (tls.72l82l;

20. Portaria ns 178, de 27 de junho de 2023, que designa Agentes de Contratações e
Equipe de Apoio para atuarem em licitações nas modalidades Pregão, Concorrência,
Leilão e Diálogo Competitivo e nas contratações diretas no âmbito da Prefeitura
Municipal, Secretarias/Fundos de Assistência Social, de Saúde e da Criança e do
Adolescente (fls. 83/84);

21. Portaria ne 38 de 22 de janeiro de 2024, que nomeia Comissão Permanente de
contrãtação (fls. 85/86);

22. Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l- Termo de Referência/Projeto Básico; Anexo
ll- Minuta da Ata de Registro de Preços, lll- Minuta do Contrato (fls.87/118);

23. Comunicação lnterna ne t3312O24, feita pelo Setor de Licitação (fl. 119).

2, Da fase prepaÍatória:

A Lei ns 14..133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-sê com o plano de contratâções
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei ne 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

"Art. 78. A fose preporotório do processo licitotório e
corocterizodo pelo plonejamento e deve compotibil-tzot-se com o
plano de controtoções anual de que troto o inciso Vll do coput do ott.
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72 desto Lei, sempre que eloborodo, e com os leis orçomentádas,
bem como obordor todos os onsidemções técnias, mercodológicos
e de Eestõo que podem interÍerir no controtoção, compreendidos:

I - o descrição dd necessidode do controtoção Íundomentodo em
estudo téC,rho pÊliminü que carocterize o interesse público
envolvido;

ll - o definiçõo do objeto poro o otendimento do necessidode, por
meio de termo de reÍerênclo, anteprojeto, projeto básico ou üojeto
executivo, conÍorme o coso;

lll - o definição dos condigões de execução e pogomento, dos
goontios exlgidos e oteftodos e dos condiioes de rc@Umenb;

lV - o orflmento esttnado, com os composições dos preços
utilizodos poro suo formoção;

V - o eloboroção do editol de licitoção;
Vl - o eloboração de mlnuto de contruto, quando necessório, que

constorá obrigoto omente como onexo do editolde licitoção;
Vll - o rcgime de Ío/,I,,ecírnento de ben, de prestoção de serviços

ou de execução de obros e seviços de engenhorio, obseruodos os
potenciois de economio de escolo;

Vl - o modolidode de licitoção, o critéÍlo de julgomento, o
modo de dlsputo e a adequoção e eficiência do formo de comhindção
desses porâmetrcs, poro osfins de seleçõo da proposto apta o geror o
resultodo de contrutoção mois vontojoso poro a Administtação
Público, considerado todo o clclo de vido do obieto;

lX - o motiwfio chcunstonciado dos condições do editul, tois
como lustlficotiw de exiEênclos de quolificoção técnlco, medionte
indiroção dos parcelos de npior releúncio téanlo oa wlor
sigatficattw do objeto, e de quolifi@úo eonômlo-finonceiro,
iustlficoüw dos critérios de ponaroção e julEomeôb das 

",postastécnicos, nos licitações L!,m tulgamento por melhor técnica ou
técnlco e prcço, e juitificotiva das regrus pertinentes à porticipação
de empresos em consórcio;

X - o análise dos riscos que possom comprcmetet o sucesso do
licitoção e o boo execução controtuol;

Xl - o motivoção sobre o ,rlr.mento do diwlgqõo do orgommb
do liclwfio, obse,yodo o ort. 24 desto Lei.

(grrfou-se )"

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se
a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mÍnimas legais, ficando evidenciada a
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E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Boquim/SE, onde o objeto da contratação atenderá as demandas
das referidas Secretarias por se tratar de materiais básicos e indispensáveis.

Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referência elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, condições gerais da
contratação, fundamentação e descrição da necessidade da contratação, justificativa dos
Serviços, requisitos da contratação, da execução, gestão e fiscalização do contrato, critérios
de pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, estimativas do valor da
contratação, adequação orçamentária, obrigações do contratante, obrigaçôes do
contratado, qualificação jurÍdica, fiscal, trabalhista, financeira e técnica necessária para
contratação, prazos e locais de entrega, reajustamento, sanções administrativas, contendo,
por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6s da Lei ne
L4.t331202L, que assim determina:

'Art. 6e Paru os frns desto Lei, consldemm-se:

XXt - termo de rtterêncio: documento necessáio pan o @ntr?il,,fro
de bens e seÍvlçr,s, que deve contet os seguintes Nr metros e
elementos descrltiws:

a) d$nlção do objeto, incluÍdos sua notureza, os quantltotiws, o prozo
do contruto e, se fur o coso, o possiülidode de suo pronogofio;
b) lundomenução do contrutução, que consiste no tuterêndo oos
ettudos técai(ps pÍcliminarcs coüespondentes ou, quondo aõo lor
possível dlwlgor esses estudos, no extÍoto dos partes que nõo
cootiverem inÍoflnoft s sigllosos;
c) desüiçõo do olufio oomo um todo, conslderado todo o ciclo de
vldc do obleto;
d) rcquisltos do í€,n,íaE,ção;
e) modelo de execução do objeto, que consiste no d$nição de como o
contoto deveú produzir os rcsultudos pretendldos desde o seu iníclo
oté o seu enceÍomento;
fl modelo de E*tão do @ntmb, que descreve como o exeanção do
obteto seró oomponhoda e ftxol'nodo pelo órgão ou enüdade;
g) uitérios de m?d/içÉo e de pdgomento;
h) Íormo e cftértos de seleção do fom*edor;
U estimo/tlvos do valor do contrutoção, ocomponhadas dos preps
unlúdos rutercnciais, das memódos de aúla o e dos documentos que
lhe dõo supofte, com os porômetros utilizodos para a obtr;nção dos
pneços e poto os rcspectlws cólculos, que devem constat dc
dcumento seporudo e classlfiah;
j) odequoção orçomentá o;D

Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminar apresentado nos autos possui os seguintes
elementos: descrição da necessidade, alinhamento com o planejamento da administração,
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requisitos da contratação, estimativa das quantidades, levantamento de mercado,
estimativa do valor da contratação, descrição da solução como um todo, parcelamento ou
não da contratação, demonstrativo dos resultados, providências a serem adotadas,
contratações correlatas, impactos ambientais, portanto, encontra-se em perfeita harmonia
ao mínimo exigido em lei e disposto no §1e ê incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

"§ 7e O estudo técnico preliminot o que se rcÍere o incifi I
do cdput des@ ortigo devenú evidencior o problemo o ser resolvido e o
sua melhor solução, de modo o permitir o awlioção do viobilidode
técnico e econômico do contmtoção, e conteru os seEuintes elementos:

I - descdção do necessidode do contrutoçõo, considerodo o
problemo a ser resoMdo soh o percpectiw do interesse público;

ll - demonst Eção da previsão dd contmtoção no plono de
contratuções onual, sempre que elobomdo, de modo o indicor o seu
olinhamento com o plonejomento do Administtoção;

lll - requisitos dc conúotcção;
lV - estimotiws dos quontidades poto o controtoção,

acomponhodos dos memôios de cálculo e dos documentos que lhes
dão suporte, que considerem interdependências com outtas
contotoções, de modo d possibilitot economio de escolo;

V - levantomento de mercodo, que consiste no onálise dos
okemoüws possívels, e iustifrcotfuo técnico e econômico do escolho do
tipo de solufro o controtoü

vl - estimotivo do wlor do contrutoção, acompanhodo dos
prcços unitódos referenciois, dos memórios de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderõo constot de dnexo
clossificodo, sc a Administtoção optot pot prcservot o seu sigilo oté o
conclusão da licitoção;

V - desüição do oluçõo como um todo, inclusive dos erigêncíos
relocionados à manutenção e à dssiitêncio técnico, quondo tor o oso;

W - juctificativos pom o parcelomento ou não do ontrotoçõo;
lX - demonstrdtivo dos íesultodos üetendidos em temos de

economicidode e de melhor opÍoveitomento dos recuÍsos humonos,
moteriois e frnonceircs disponíveis;

X - providências o setem odotodos pelo Adminiscrdção
prcviomeitê à celehroção do conúotq inclusive quonto à copdcitoção
de seruiúores ou de emüegodos poto fiscolizoção e gestão @ntrutuol;

Xl - conÍratoções correlatos e/ou inteÍdependentes;
X - desc fro de possíveis impoctos ombientois e rcspectiws

medldos mltlgodoÍos, lncluídos rcquisitos de boixo consumo de energia
e de outtos tecursos, bem como logístico reverca pm deslozimento e
reciclogem de bens e reÍugos, quondo aplicável;

xlll - posicionomento conclusivo sobre o adequação do
contrutoção poro o otendimento do necessidade o que se deslina."
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações pública.

3. Da minuta do edital:

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à
análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta da ata
de registro de preços. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens
descriminados: do objeto, do registro de preços, do credenciamento, da participação no
pregão, da apresentação de propostas e dos documentos de habilitação, do preenchimento
da proposta inicial, da abertura de sessão, classificação das propostas, formulação de lances
e envio das propostas adequadas, da fase de julgamento das propostas, habilitação,
recursos, reabertura da sessão pública, adjudicação e homologação, garantia da execução,
termo de contrato ou instrumento equivalente, ata de registro de preços, reajustamento do
reequilíbrio, recebimento do objeto e da fiscalização, obrigações do contratante e da
contratada, paBamento, sanções administrativas, impugnação ao edital e do pedido de
esclarecimento, disposições gerais.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei ne L4.I33/2O2!, que
assim dispõe:

'Art. 25. O edital devêrá eonter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursm e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do obiêto e às condições de pagamento."

No que diz respeito ao artigo 16 da Lei ns 14.133, de 202L, vimos que o Edital no item 4.6,
concede tratamento favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativot bem como ao agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual- MEl, nos limites da Lei Complementar ns 123, de
2006.

Quanto a minuta da Ata de Registro de Preços verificamos que após apreciação da mesma,
vimos que se encontra em conformidade com o art. 2e da Lei L4.133/202t, visto que
apresenta as seguintes cláusulas: objeto, preços, especiÍicações e quantitativos, adesão e
remanejamento da ata de registro de preços, validade, revisão e cancelamento, penalidades,
condições gerais, fiscalização, condiçôes decorrentes da ata de registro de preços, órgão
gerenciador e participantes, foro. No mais, vejamos o que diz o referido artigo:

oArt. 2e Porc Íins do disposio neste Decreto, @nsidem-se:

I - sistema de reElstto de preços -SRP - conjunto de
procedimentos poro o rcolizofro, medionte controtdção dheto ou
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licitofio nos modolidades prcgão ou concorrêncio, de tqlstto Íonnol
de prcços relotlvos à prcstoção de seruiços, às obms e à oqutsifu e à
locoção de bens pam L?,n,f,toções Íuturos;

ota de rcoistm de documento vlnculatiw e
obriaociongl. @m coroc,;e íica de comDrcmisso Dom futuro
controtuúo no ouol são reoistrodos o obief;o, os prÍecos, os
fomecedores. os óroãos an os entidades oorticioonhs e os ondic6es o
sercm orutlíí/da5. onfonne os dis@sicões contidas no dkol do
licitacõo, no oviso ou to instrumento de controtocão dircta e nas
D f o Do sto s o D te se nto d a s : "

4.Conclusão:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica das
minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências da legislação
vigente, especificamente a Lei 14.t33l2l e a Lei 11.462/2O23, rczáo pela qual conclui-se pela
devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo, pugnando para que sejam
observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Atentar ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da
sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da
Lei ne14.133/2021;
c) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer

Boquim/SE, 28 de fevereiro de 2024.

k*,
Ama dos Santo

Procuradora Munlcipal
Decreto n.e (D8/2021
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